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Considerando: 

 

1. Que o valor das propinas dos cursos do 2.º ciclo foi aprovado pela Deliberação CG-10/2010; 

2. Que se verificou a existência de um erro na duração do curso de Formação de Adultos e 

Desenvolvimento Local, com reflexos no valor da propina, em consequência dos critérios 

adoptados para a fixação desse valor para os diversos cursos; 

3. A proposta do Presidente do Instituto, que mereceu parecer favorável do Conselho Académico; 

 

O Conselho Geral, na sua reunião de 16/07/2010, deliberou aprovar a alteração do anexo II à 

Deliberação CG-10/2010 o qual passa a ter a redacção constate do anexo à presente deliberação. 

 

 

 

Portalegre, 16 de Julho de 2010 
 

 
 
O Presidente do Conselho Geral 
 
 

Luís J. S. Soares 
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ANEXO  

 
(Anexo à Deliberação CG-13/2010 de 16/07/2010) 

 

FIXAÇÃO DO VALOR DAS PROPINAS E DAS NORMAS RELATIVAS AO SEU PAGAMENTO 

CURSOS DE MESTRADO – EDIÇÃO 2010/2011 

(Alteração ao Anexo II da Deliberação CG-10/2010) 

 
 

ARTº 1º 
(VALOR DA PROPINA) 

 

O valor das propinas a pagar pelos alunos inscritos em cursos de Mestrado, edição 2010/2011 é o 

constante da tabela seguinte: 

 

MESTRADO ESCOLA DURAÇÃO 
PROPINAS GLOBAL 

DO CURSO 

Empreendedorismo e Gestão de Pequenas e Médias 
Empresas 

 
 
 

ESTG 

2 anos 2000 € 

Engenharia Electromecânica / Manutenção Industrial 2 anos 2000 € 

Tecnologias de Valorização Ambiental e Produção de 
Energias 

2 anos 2000 € 

Agricultura Sustentável ESAE 2 anos 2000 € 

Enfermagem ESS 1,5 ano 2000 € 

Formação de Adultos e Desenvolvimento Local  
 
 
 

ESE 

1,5 ano 1500€ 

Jornalismo, Comunicação e Cultura (1) 2 anos 2000 € 

Educação e Intervenção Psicossocial com Crianças e 
Jovens em Risco (1) 

2 anos 2000 € 

Educação Pré-escolar 1 ano 1000 € 

Ensino dos 1º e 2º ciclos do Ensino Básico 1,5 ano 1500 € 

 

ARTº 2º 
(MODALIDADES DE PAGAMENTO E PRAZOS) 

 

1. Atendendo à especificidade de funcionamento de cada curso o Director da Escola estabelecerá as 

modalidades e os prazos de pagamento para cada um dos cursos ministrados pela Escola. 

2. Aos cursos de mestrado é aplicado o disposto nos nºs 2 e 3 do artº 3º do anexo I. 


